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INTRODUÇAO 

 

Após a evidencias do surto  do novo coranavirus  (covid-19) enfrentado 

pelo cidade de Wuhan, província de Hubei, na China. E pela possível pandemia 

que o mundo pode enfrentar a secretaria de saúde juntamente com a  

coordenação da atenção básica e gerencia hospitalar cria o plano de 

contingência contra o novo covid-19, visando à promoção e prevenção de 

saúde deste município. 

 Coronavirus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias 

o novo agente do coronavirus foi descoberto em 31/12/19 após casos 

registrados na china. Provoca o novo coronavirus (covid-19). 

Os primeiros coronavirus humanos foram isolados pela primeira vez em 

1937, no entanto, foi em 1965 que o vírus foi descrito como coronavirus ,em 

decorrência do perfilna microscopia, parecendo uma coroa segue abaixo 

alguns tipos de coronavirus existente: ALPHA coronavirus 229E e NL63, BETA 

coronavirus OC43 e HKU1,SARS-COV (causador da síndrome respiratória 

aguda grave ou SRS),MERS-COV,SARS-COV-2 novo tipo de vírus do agente 

causador covid-19. 

O período de incubação e médio de incubação da infecção pelo novo 

Coronavírus (COVID-19) é de 5 dias, com intervalo que pode chegar até 13 

dias,o Brasil possui uma rede de unidades sentinelas para vigilância da 

influenza distribuídas em serviços de saúde, em todas as unidades federadas 

do País que monitoram a circulação do vírus através de casos de Síndrome 

Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) que estejam 

hospitalizados. Os casos que atendem a definição de caso de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG1) devem ser notificados 

concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica 

da Gripe (SIVEP – Gripe). 
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A transmissibilidade dos pacientes infectados por SARS- CoV é em 

média de 7 dias após o início dos sintomas. No entanto, dados preliminares do 

novo Coronavírus (COVID-19) sugerem que a transmissão possa ocorrer, 

mesmo sem o aparecimento de sinais e sintomas. 

 Ainda não há informações de quantos dias antes do início dos sinais e 

sintomas uma pessoa infectada pode transmitir o vírus, o manejo adequado 

dos casos suspeitos ou confirmado do novo Coronavírus (COVID-19) depende 

do reconhecimento precoce de sinais de alarme e monitoramento contínuo. 

Protocolo de Tratamento do novo Coronavírus (COVID-19): 

http://bit.ly/ProtocoloTratamentoCoronavírus  

Como toda normatização, o Protocolo está sujeito a ajustes decorrentes 

da sua utilização prática e das modificações do cenário epidemiológico do novo 

Coronavírus (COVID-19). 

 

Atendimento a pessoas com suspeita de infecção pelo novo coronavírus 

(COVID-19) na Atenção Primária à Saúde 

 

 

1. Identificação de caso suspeito: 

 

• Acolher e avaliar rapidamente todas as pessoas, independentemente da 

idade, que apresentem febre ou pelo menos um sinal ou sintoma respiratório 

(tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia, prostração, dificuldade para 

respirar e batimento das asas nasais, entre outros). 

Febre: temperatura corporal acima de 37,8 ºC, conforme verificação axilar. 

• Para as pessoas com os sintomas acima, em casos suspeitos de infecção 

pelo novo coronavírus, priorizar o atendimento, ofertar máscara cirúrgica 

imediatamente e isolar (acomodar a pessoa suspeita, em local ventilado e sem 

circulação de pessoas sem proteção) sempre que possível. 
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• São considerados casos suspeitos de infecção humana pelo novo 

coronavírus: 

Situação 1: febre + pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, 

dificuldade para respirar, batimento das asas nasais, entre outros) + histórico 

de viagem para área com transmissão local, de acordo com a Organização 

Mundial da Saúde, nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou 

sintomas;  

Situação 2: febre + pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, 

dificuldade para respirar, batimento das asas nasais, entre outros) + contato 

próximo de caso suspeito para o novo coronavírus (2019-nCoV) nos 14 dias 

anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas;  

Situação 3: febre ou pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, 

dificuldade para respirar, batimento das asas nasais, entre outros) + contato 

próximo de caso confirmado de novo coronavírus (2019-nCoV) em laboratório 

nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas. 

 

2. Medidas de isolamento: 

 

• Desde o primeiro atendimento, a pessoa com suspeita de novo coronavírus 

deve utilizar máscara cirúrgica. 

• Realizar o atendimento da pessoa com suspeita do novo coronavírus em sala 

privativa ou com menor circulação de pessoas, mantendo a porta fechada e o 

ambiente ventilado. 

• Realizar higiene adequada das mãos, respeitando os cinco momentos de 

higienização: 

1 – antes de contato com a pessoa; 

2 – antes da realização de procedimento; 

3 – após risco de exposição a fluidos biológicos; 

4 – após contato com a pessoa; 
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5 – após contato com áreas próximas à pessoa, mesmo que não tenha tocado 

a pessoa, cuidando direta ou indiretamente da pessoa. 

• O profissional deve usar equipamento de proteção individual (EPI): protetor 

ocular ou protetor de face; luvas; capote/ avental/ jaleco, máscara N95/PFF2 

(ou outras máscaras com eficácia mínima na filtração de 95% de partículas de 

até 0,3μ tipo N99, N100 ou PFF3), sempre que realizar procedimentos 

geradores de aerossóis. Para realização de outros procedimentos não 

geradores de aerossóis, avaliar a disponibilidade da N95 ou equivalente no 

serviço. Não havendo disponibilidade, é obrigatório o uso da máscara cirúrgica. 

 

3. Notificação: 

 

• A notificação é imediata (Portaria nº 204/2016) e deve ser realizada pelo meio 

de comunicação mais rápido disponível, em até 24 horas a partir do 

conhecimento de caso que se enquadre na definição de suspeito. 

• O profissional da APS deve comunicar imediatamente o caso suspeito à 

Secretaria Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica para orientações e 

início das ações de controle e investigação (identificação da área de 

transmissão, dos contatos, casos secundários ou possíveis casos relacionados 

e históricos de viagens do caso suspeito). 

• A SMS deve notificar imediatamente todos os casos suspeitos ao CIEVS 

Nacional, por meio do link http://bit.ly/2019-ncov, do e-mail 

notifica@saude.gov.br ou do Disque Notifica: 0800-644-6645. 

• Caso a equipe na APS não consiga contato rápido com a vigilância municipal, 

deverá entrar em contato diretamente com CIEVS Nacional, notificando a 

vigilância municipal na primeira oportunidade de contato. 

 

 

 

http://bit.ly/2019-ncov
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4.Identificação de contactantes:  

 

Identificar todas as pessoas que tiveram ou têm contato com caso suspeito ou 

confirmado e apoiar a equipe da vigilância na realização de busca ativa; 

• Os contatos próximos de uma pessoa com suspeita de coronavírus (2019-

nCoV) devem ser acompanhados e monitorados quanto à apresentação de 

sinais e sintomas; e 

• Na presença de sinais e sintomas, orientar que procure o serviço de saúde 

para avaliação e encaminhamento. 

 

4. Transporte: 

 

• Encaminhar a pessoa com suspeita de infecção pelo novo coronavírus para a 

unidade de referência (definida em cada  localidade – município ou estado) 

para monitoramento, diagnóstico e confirmação do caso; 

• As pessoas com suspeita de infecção pelo novo coronavírus devem utilizar 

máscara cirúrgica desde o momento em que forem identificadas na triagem até 

sua chegada ao local de isolamento na unidade de referência, o que deve 

ocorrer o mais rápido possível; 

• A equipe deve certificar-se de que as informações do caso foram repassadas 

oportunamente para a unidade de referência para a qual a pessoa for 

encaminhada; 

• Todos os profissionais que estiverem envolvidos no transporte deverão utilizar 

máscara cirúrgica durante todo o deslocamento até chegar à unidade de 

referência. Se houver necessidade de realizar procedimentos, atentar para o 

uso  dos EPI adequados; 

• Realizar higiene de mãos, respeitando os cinco momentos de higienização; 
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• Orientar possíveis acompanhantes quanto à importância da higienização das 

mãos; 

• Garantir a ventilação do veículo para aumentar a troca de ar durante o 

transporte; 

• Limpar e desinfetar todas as superfícies internas do veículo após a realização 

do transporte. A desinfecção pode ser feita com álcool 70%, hipoclorito de 

sódio ou outro desinfetante indicado para este fim, seguindo o procedimento 

operacional padrão definido para a atividade de limpeza e desinfecção do 

veículo e seus equipamentos; 

• A provisão de todos os insumos, como sabão líquido, álcool em gel e EPI, 

deve ser reforçada pela instituição, bem como higienizantes para o ambiente; e 

• No serviço de referência, sempre que ocorrer a identificação de caso 

suspeito, será realizada a coleta de duas amostras de aspirado de nasofaringe 

(ANF) ou swabs combinado (nasal/oral) ou amostra de secreção respiratória 

inferior (escarro, lavado traqueal ou lavado broncoalveolar). As amostras 

coletadas serão encaminhadas para o laboratório, conforme fluxo estabelecido. 

 

 

5. Medidas de controle do ambiente assistencial: 

 

• Equipamentos de uso compartilhado entre as pessoas (por exemplo, 

estetoscópio aparelho  para aferição de pressão arterial e termômetros) devem 

ser limpos e desinfetados com álcool 70% após o uso; 

• Higienizar adequadamente as mãos com frequência, respeitando os cinco 

momentos de higienização; 

• Utilizar EPI para evitar contato direto com fluidos corporais: protetor ocular ou 

protetor de face; luvas; capote/ avental/ jaleco, máscara padrão de segurança 

N95/PFF2/N99/N100/PFF3 ou, se indisponível, máscara cirúrgica; 
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• Fornecer máscara cirúrgica à pessoa com suspeita de infecção pelo novo 

coronavírus, ou pessoa que têm ou teve contato com o caso suspeito ou 

confirmado, e encaminhar para uma área separada ou sala de isolamento; 

• Prevenir picadas de agulha ou ferimento por objetos cortantes; gerenciamento 

seguro de resíduos; 

• Limitar procedimentos indutores de aerossóis (intubação, sucção, 

nebulização); 

• Realizar desinfecção de equipamentos e limpeza do ambiente com solução 

de hipoclorito de sódio em pisos e superfícies dos banheiros; 

• Descartar adequadamente os resíduos, segundo o regulamento técnico para 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde da Anvisa; e 

• A SMS deve compartilhar com as equipes que atuam na APS dados 

epidemiológicos sobre a circulação do vírus corona e outros vírus respiratórios, 

bem como orientar os profissionais sobre as medidas de controle e a condução 

dos casos suspeitos. 

 

7. Medidas de prevenção populacional: 

 

• Instruir todas as pessoas que durante a tosse ou espirro cubram o nariz e a 

boca com o cotovelo flexionado ou utilize  tecido ou lenço de papel, 

descartando-os após o uso; 

• Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 

segundos. Se não houver água e sabão, usar um desinfetante para as mãos à 

base de álcool; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 

• Orientar sobre os sinais e sintomas do novo coronavírus que acionam o fluxo 

de atendimento para casos suspeitos da doença; 

• Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência; e 

• Manter os ambientes bem ventilados. 
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8. Registro no Sistema de Informação da Atenção Primária (e-SUS AB): 

 

• Registrar o atendimento no Sistema de Informação (e-SUS AB) CID 10 - 

U07.1 – Diagnóstico de doença respiratória aguda  pelo 2019-nCoV para 

registro de casos. 

 

9. Materiais necessários para medidas de prevenção e controle: 

 

• Máscara padrão de segurança N95/PFF2/N99/N100/ PFF3; 

• Máscara cirúrgica; 

• Protetor ocular ou protetor de face; 

• Luvas; 

• Capote/ avental/ jaleco; 

• Sabão líquido; 

• Álcool em gel; 

• Álcool 70%; 

• Higienizantes  para o ambiente; 

• Saco para descarte de resíduo contaminado. 
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10. Assistência hospitalar  

 

Cuidados com o paciente 

 

 Identificar e isolar precocemente pacientes suspeitos (precaução padrão, 

por contato e gotículas).  

 Os pacientes suspeitos devem utilizar máscara cirúrgica desde o 

momento em que forem identificados na triagem até sua chegada ao 

local de isolamento, que deve ocorrer o mais rápido possível.  

 Realizar higiene de mãos, respeitando os cinco (5) momentos de 

higienização (consultar tópico – Informações detalhadas).  

 Imediatamente antes da entrada no quarto, devem ser disponibilizadas 

condições para a higienização das mãos: dispensador de preparação 

alcoólica;  

 Lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido;  

 Suporte para papel toalha abastecido, lixeira com tampa e abertura sem 

contato manual;  

 Limitar a movimentação do paciente para fora da área de isolamento. Se 

necessário o deslocamento, manter máscara cirúrgica no paciente 

durante todo o transporte;  

 Qualquer pessoa que entrar no quarto de isolamento, ou entrar em 

contato com o caso suspeito, deve utilizar EPI (preferencial máscara N-

95, nas exposições por um tempo mais prolongado e procedimentos que 

gerem aerolização;) 
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 Eventualmente utilizar máscara cirúrgica em exposições eventuais de 

baixo risco;  

 Protetor ocular ou protetor de face; luvas; capote/avental;  

 Nos casos em que forem necessários acompanhantes, orientar quanto à 

importância da higienização das mãos;  

 A provisão de todos os insumos como sabão líquido, álcool gel e EPI, 

deve ser reforçada pela instituição bem como, higienizantes para o 

ambiente.  

 

11. Medidas de isolamento  

 

  O paciente deve ser mantido em isolamento respiratório em quarto 

privativo;  

  O quarto deve ter a entrada sinalizada com um alerta referindo para 

doença respiratória (gotículas) com a finalidade de limitar a entrada de 

pacientes, visitantes e profissionais que estejam trabalhando em outros 

locais do hospital;  

 O acesso deve ser restrito aos trabalhadores da saúde envolvidos no 

atendimento do indivíduo no serviço de saúde.  

 

12. Transporte do paciente  

 

Cuidados com o paciente:  

 Manter o paciente isolado precocemente paciente suspeito durante o 

transporte;  



 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

“Adm.: 2017/2020” 

 

13 

 

 Os pacientes suspeitos devem utilizar máscara cirúrgica desde o 

momento em que forem identificados na triagem até sua chegada ao 

local de isolamento, que deve ocorrer o mais rápido possível;  

 Qualquer pessoa que entrar em contato com o caso suspeito deve 

utilizar EPI (preferencial máscara n95, nas exposições por um tempo 

mais prolongado e procedimentos que gerem aerolização);  

 Eventualmente máscara cirúrgica em exposições eventuais de baixo 

risco; (protetor ocular ou protetor de face; luvas; capote/avental);  

 Realizar higiene de mãos respeitando os cinco momentos de 

higienização;  

 Orientar possíveis acompanhantes quanto à importância da higienização 

das mãos;  

 A provisão de todos os insumos como sabão líquido, álcool gel, EPI 

devem ser reforçados pela instituição, bem como higienizantes para o 

ambiente.  

 

13. Assistência hospitalar  

 

 Cuidados com o paciente:  

 

13.1 Recepção  

 

Minimizar ao máximo o tempo de permanência de casos suspeitos na recepção 

da unidade hospitalar  

 

a) Caso suspeito  
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 Acolher o paciente;  

 Isolar precocemente com precaução padrão (máscara).  

 

b) Classificação de risco  

 

 Realizar a classificação de risco ou triagem, investigando o histórico de 

viagens internacionais entre os pacientes que apresentem sintomas de 

doença respiratória ou contato com indivíduos com suspeita;  

 Orientar e fornecer ao paciente a máscara cirúrgica que deverá ser 

utilizada durante toda a sua permanência no hospital;  

 Todo o paciente que seja considerado caso suspeito, deve receber 

prioridade no atendimento sendo conduzida a unidade de isolamento.  

 c) Primeiro atendimento  

Médico:  

  Investigar os sinais e sintomas apresentados;  

  Definir necessidade de hospitalização, contra referência e ou tratamento 

domiciliar;  

  Realizar Manejo Clínico.  

Equipe Multiprofissional:  

  Em caso de necessidade de transferência contactar com o Núcleo 

Interno de Regulação (NIR) para que seja regulado o leito/enfermaria;  

  Fazer imediatamente contato com o CIEVS/URR/NVEH, conforme a 

recomendação da Secretaria Estadual de Saúde (SES).  

 Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – 

Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3218-1700 saude.to.gov.br  
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  Seguir as orientações de transporte para os indivíduos que 

necessitarem e se enquadrem na definição de caso em monitoramento 

ou suspeito que forem encaminhados ao hospital de referência, 

conforme orientação.  

 

d) Unidade de internação  

 

  Durante a sua permanência no Hospital, acomodá-lo na unidade de 

isolamento, evitar o trânsito e a permanência desnecessária de pessoas 

no local, garantir a privacidade do indivíduo e orientar o uso constante 

de máscara cirúrgica descartável. Não se recomenda a presença de 

acompanhantes ou visitantes para esses pacientes;  

  Sinalizar o quarto com alerta referindo para doença respiratória, a fim de 

limitar a entrada de pacientes, visitantes e profissionais que estejam 

trabalhando em outros locais do hospital. (O acesso deve ser restrito aos 

trabalhadores da saúde envolvidos no atendimento do indivíduo no 

serviço de saúde);  

  Todos os profissionais envolvidos com o atendimento ao paciente 

devem utilizar equipamentos de proteção individual (EPI): máscara N95 

(nas exposições por um tempo mais prolongado e procedimentos que 

gerem aerolização), máscara cirúrgica em exposições eventuais de 

baixo risco, capote de manga longa e luvas de procedimento, gorro 

descartável e óculos;  

  Realizar higiene de mãos, respeitando os cinco (5) momentos de 

higienização (consultar tópico – Informações detalhadas);  

  Limitar a movimentação do paciente para fora da área de isolamento;  
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  Nos casos em que forem necessários acompanhantes, orientar quanto 

à importância da higienização das mãos e utilização de EPI’s;  

 Preencher a Ficha de Investigação para os casos suspeitos do novo 

Coronavírus (COVID-19) (http://bit.ly/COVID-19).  

 

 

 

14. TRANSPORTE  

 Os profissionais envolvidos no transporte devem adotar as medidas de 

precaução, inclusive com a utilização de EPI’s.  

 Melhorar a ventilação do veículo para aumentar a troca de ar durante o 

transporte. Quando possível usar veículos com compartimentos 

separados para o motorista e o paciente.  

 Proceder à limpeza e desinfecção das superfícies que entrar em contato 

com o paciente durante o transporte. Por exemplo, se o paciente foi 

transportado em ambulância, as partes internas do veículo devem ser 

limpas com água e sabão e desinfetadas utilizando-se desinfetantes 

como álcool a 70% ou hipoclorito de sódio a 1%.  

 

14.1 ENCAMINHAMENTO  

 

Os pacientes que se enquadram nos critérios de definição de caso suspeito 

deverão ser conduzidos de acordo com o que segue:  

 Casos Leves: indivíduo que apresentar quadro de síndrome gripal (tosse 

seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia) com febre baixa (37,5 – 37,8ºC) sem 

sinas de gravidade, sem desconforto respiratório e sem exacerbação de 

doenças de base. Esses casos poderão ser acompanhados pela equipe de 
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saúde (isolamento domiciliar) ou qualquer outra unidade hospitalar de porte I e 

II.  

 Casos Moderados: indivíduo que apresentar síndrome gripal (tosse, dor de 

garganta, mialgia, cefaleia) com febre moderada (37,9 – 38,5ºC), hipotensão 

(PA sistólica <90mmHg e diastólica <60mmHg) com desconforto respiratório e 

podendo apresentar sinais de exacerbação de doenças de base. Esses casos 

poderão ser acompanhados nas unidades hospitalares porte II e III.  

 Casos Graves: indivíduo que apresentar síndrome gripal (tosse produtiva, dor 

de garganta, mialgia, cefaleia) com febre alta (> 38,5ºC), taquicardia, 34 

redução da diurese, evoluindo com desconforto respiratório, batimento de asas 

do nariz, redução da saturação de O2 (< 95%) e/ou exacerbação de doenças 

de base. 

 Esses pacientes devem ser atendidos na unidade de referência para 

atendimento dos casos suspeitos – Hospital Geral de Palmas - HGP.  

Nos casos suspeitos em crianças, observar persistência ou retorno da 

febre, presença de sibilos, irritabilidade/choro, rebaixamento do nível de 

consciência, redução da diurese (<400ml em 24hs), tiragem intercostal. 
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